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PORTARIA N. 5209/2025 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 

Desembargador Laudivon Nogueira, no uso de suas atribuições legais, destacando-se, neste 

particular, o regramento contido no art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 221/2010 

c/c o art. 361, inciso VI, do Regimento Interno, 

 

CONSIDERANDO a expedição da Portaria Conjunta n.º 71/2023, que institui o Comitê 

Multinível, Multissetorial e Interinstitucional para a promoção de políticas públicas judiciais de 

atenção às pessoas em situação de rua no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Acre; 

 

CONSIDERANDO a expedição da Portaria n.º 4028/2023, desta Presidência, que 

designou os membros do Comitê Multinível, Multissetorial e Interinstitucional para a promoção 

de políticas públicas judiciais de atenção às pessoas em situação de rua no âmbito do Poder 

Judiciário do Estado do Acre, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, do Tribunal Regional 

do Trabalho da 14ª Região e do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Acre; 

 

CONSIDERANDO, por fim, a deliberação constante nos SEI n.º 0002369-

89.2025.8.01.0000, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Alterar o inciso III do art. 1º da Portaria PRESI n.º 4028/2023, com a seguinte 

redação: 

 

“III – Juiz de Direito Robson Ribeiro Aleixo, coordenador do 

Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário 

e Socioeducativo;” 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a contar desta data. 
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Publique-se. 

 

Rio Branco-AC, 31 de outubro de 2025. 

 
 
 

Desembargador Laudivon Nogueira 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DJe n. 7.893, de 3.11.2025, p. 53. 


